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A

Cuica de Épitácio P.es50a

PROJETO DE LEI Nº 5 30 /96
AO EXPEDIENTE DO DIASOTOÉ — deito Reconhece de Utilidade PúblicaDS de a Associação Comunitária-— Núcleo de Integração Rural/

Grupo de Produtores Rurais-,
do Distrito de Campo Alegre
no município de Sousa, e dá
outras providências.

art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária -
Núcelo de Integração Rural/Grupo de Produtores Rurais-, do distrito de Campo Alegre com
sede e foro no município de Sousa.

art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Objetiva o reconhecimento. público a nível estadual, assegurando a mesma, a
possibilidade de conveniamento com órgãos, entidades e governos.
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1.º Cartório - Reg. Geral de Imóveis - Reg. de Títulos e Documentos - Tabélionato. =
Praça Capitão Manoel Gadelha, 14- Sousa - Pb, — Fone: 521-1211

iTabeliá — TEREZINHA DE LISIEUX ABRANTES GADELHA
Substituto — JOSÉ LUCIANO GADELHA FONTES FILHO

Terezinha de Lisieux Gadelha Abrented

Oficial do Registro de Pessoas Jurídil
cas do Cartório do 1º Ofício, da Co-

marce de Sousa, Estado de Faraíba,na
forma da lei, etc.

Certificaa requerimento verbal de Fassoa inte.
ressadea, que revendo o livro de Fessoas Jurídicas deste Cartório e à&

meu cargo, nele consta o Registro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA Dis CAMPO

ALEGRE, deste municipio de Souse-PB, sob nº265, fls.144, em 27 de jum

hho de 1.996. O referido é verdade; Dou fé. X=-K-X-KX-X—-K=XK—Km XK=X-XKmÚ XX
*

r Sousa-PB, 18 de julho de 1.596.
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO ou çÃO

Terezinha de Lisieux Grde!ha Abrantes ca? Substituto.
1º TABELIÃ PÚBLICA

:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA c6C
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

comose meromaÇÕES Lconbwnco-nsces FICHA DE INSCRIÇÃO 1 à LAS
CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES DO ESTABELECIMENTO-SEDE Ro jiãS

o2L e — —
—. ETIQUETA PROTOCOLO DO C.G.C.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

1: CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C GC, AO PAFEN
“ CHER ESTA FICHA.

2 - PREENCHA-A, A MÁQUINA, EM 3(TRÉS) VIAS PERFEITAMENTE ã Notas LD SECRETARIA DA RECENA FEDUSAI
3 - NÃO PREENCHA OS QUADROS DE “USO OA REPARTIÇÃO" N CADASIDO GERAL DI CONTRIRVINTES

4 - DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHA A INFORMAR.

S - APRESENTE TODAS AS MIAS.ÃO ORGÃO DA SAF DA JURISDIÇÃO ; 127
& RIÇÃO. NÓ CG

ABELECIMENTO-SEDE. Í

6 - PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO- É

21 650/000 165
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM QUADRINHO, à COMEÇAR :

00 PRIMEIRO.

* ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI! O CARTÃO C. 6. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA

DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ULTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO.
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- pa AN ABel. u o Chrneirq dos Santos

Delegado de Polícia Civil,
ATESTADO Di! FLENG FUNCIONAL BENTO

O Grupo de Produtores Rurais de "Campo Alegre", pessoa Jurídica de

direito privado, com sede na Comunidade de Campo Alegre, Distrito!
desta Comarca de Sousa - PB através de seu representante legal, o'
Presidente abaixo subscrito, vem íúui respeitosamente, REQUERER de"

V.Sº, que se digne a atestar que a referida entidade encontra - se
em pleno funcionamento neste referido Distrito, atendendo as suas'
finalidades estatutárias.
Nestes Termos,
Fede deferimento
Sousa-F803/06/96.

dos. O APAAA de ua
ERSST DENTE

TESTENUNHAS

1-cMuanva. de Poniorten folvro de Qiuuno,
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duas da Épitácio Pcs50a

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 530/96

Reconhece de Utilidade Pública a Associação
Comunitária-Núcleo de Integração Rural Gru-

po de Produtores Rurais, do Distrito de Cam

po Alegre no Município de Sousa, e dá ou -
tras providências.

“AUTOR ;: O DEPUTADO JOÃO ESTRELA

RELATOR: O DEP. PADRE ADELINO

1- RELATÓRIO|
Vem para emissão de competente parecer desta

Comissão de Constituiãgao, Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº Vá

530/96, de autoria do ilustre deputado João Estrela, pretendendo atra
vés deste que esta Casa Legislativa Declare c,mo de Utilidade Pública
a Associação Comunitária Núcleo de Integração Rural/Grupo de Produto-
res Rurais, do Distrito de Campo Alegre com sede e foro no Município"
de Sousa deste Estado da Paraíba.

É o Relatório

PES VOTO DO RELATOR:

Esta rejatoria recebe a presente matéria da
presidência desta Comissão Técnica, para depois de sua análise e con-
vencimento emitir sua opinião e voto sobre todos os aspectos legais '

ou seja, sobre a constitucionalidade, a regimentalidade, a juridicida
de e técnica redacional em sua elaboração global. Assim sendo, aplica
mos todos os procedimentos acima referenciados na presente mafétia e
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não constatamos nehum Óbice de natureza legal que possam obstacular
a presente matéria tendo em vista que a mesma se apresenta com boa
forma e técnica Legislativa, está bem fundamentada e instruida com

toda a leg.slação pertiezpente à espécie, inclusive o autor fez junta
da de uma Declaração de autoridade local competente, assegurando a
sua real existência e regular funcionamento, motivos que levam esta
relatoria a opinar e votar pela aprovação da matéria por considerá-a
CONSTITUCIONAL.

É O VOTO

CS
D INO

RELATOR

TULTE PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação
reunida na totalidade dos seus membros presente deicidiu pór unanimi-
dade acatar e adotar a opinião do ilustre relator deputado Padre Adeli
no que o considerou Constitucional em seu douto Parecer.

Sala da Comissão 28 de agoto de 1996LO LEEDEPZ GERVASIO — INO
PRESIDENTE RELATORPES -

DEP. TARCIZO  TELINO DEP. ANTONIO IVO
MEMBRO MEMBRO

DEP. AÉRCIO PREREIRA DEP. ZENÓBIO eeMEMBRO MEMBRO

EP. VÁNI BRAGA
MEMBRO

EFS.
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Oficio nº 1634/GP
João Pessoa, 23 de outubro de 1996.

Senhor Governador:

Encamínho a Vossa Excelência, Autogrago do Projeto de Lei nº
530/96, de autoria do Deputado JOÃO ESTRELA , que xeconhece de utilidade publica a
Associação Comunitaria - Nucleo de Integração Rural/Grupo de Produtores Rurais, do

Distrito de Campo Alegre no município de Sousa, e da outras providencias.

Atenciosamente,

Exmo. Sa.
JOSE TARGINO MARANHÃO

Governador do Estado da Paraíba
Nesta
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AUTOGRAFO Nº 144/96
PROJETO DE LEI Nº 530/96

Reconhece de Utilidade PubLica a Associação
Comunitaria-Nucteo de Integração Rwral/Gruu-

po de Produtores Ruraís, do Distrito de
Campo Alegre no municipio de Sousa, e da

outras providencias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Ant. 10 - Fica reconhecida de utilidade publica a Associação Comuni-
" taria-Núcteo de Integração Rwral/Grupo de Produtores Rurais, do distrito de — Campo

Alegre com sede e foro no municipio de Sousa.

Ant. 20 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Ant. 30 - Revogam-se as disposições em contrario.

Paço da Assembéeia Legistativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
23 de outubro de 1996.

Hente
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LEI N.º 6.363 de 24 de outubro de 1996

Reconhece de Utilidade Pública a
Associação —Comunitária-Núcleo
de Integração Rural/Grupo de
Produtores Rurais, do Distrito de
Campo Alegre no município de
Sousa, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação
Comunitária-Núcleo de Integração Rural/Grupo de Produtores Rurais, do
distrito de Campo Alegre com sede e foro no município de Sousa.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,
em João Pessoa, 24 de outubro de 1996;107º da Proclamação da
República.

de é ME À
JOSE TARGIMO MARANHA

GOVERNADOR


